
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 231/2013

Protocolo N° 391 /2013
Senhor Presidente; Da,a: 01/10/2013 - Hora: 15:46:34
Senhores Vereadores; Remetente: Pedro Luís Giovamni

INDICAMOS ao Exmo Senhor Prefeito Municipal para que juntamente com a 
Diretoria de Saúde, providencie a instalação de uma Maternidade no CONISCA, para que 
volte a realizar partos das gestantes nesse município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo instalar uma maternidade em 
nossa Estância.

Dessa forma, nossa cidade contará com mais um benefício disponível na 
área da saúde e irá dar mais um passo inovador, qual atenderá inúmeras gestantes, 
zelando pelo bem-estar das mamães e bebês.

Vale salientar, que há mais de 10 anos não nasce um "lindoiano" em nosso 
município, sendo de extrema importância o serviço de obstetrícia no CONISCA.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente
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